
PLANO
ESTADUAL 

PARA ENFRENTAMENTO DE
DOENÇAS RESPIRATÓRIAS
NA ÁREA PEDIÁTRICA



NORMATIVAS E ORIENTAÇÕES PUBLICADAS



PLANO DE AÇÃO ESTADUAL PARA O ENFRENTAMENTO DE
DOENÇAS RESPIRATÓRIAS NA ÁREA DE PEDIATRIA

Fará jus ao incentivo financeiro de custeio instituído pelo Governo Federal, o
município que cumprir os trâmites previstos no art. 2º da Portaria GM/MS nº 3.556,
de 18 de abril de 2024, e os trâmites estabelecidos pelo estado: 

Ofício do Gestor Municipal para a Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Minas Gerais –
SES/MG e será analisado conforme a situação epidemiológica e taxa de ocupação da rede
hospitalar dos municípios solicitantes

 Após análise, a SES/MG encaminhará ofício do Secretário autorizando a ampliação de leitos
no município solicitante

LEITOS DE UTI PEDIÁTRICOS RECURSO FEDERAL



DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.684

Para fazer jus ao incentivo, o beneficiário deverá encaminhar para a SES/MG até o dia 24 de
maio de 2024:

Ofício do Gestor Municipal para a Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Minas Gerais –
SES/MG, contendo: 

    a) apresentação do cenário epidemiológico da Síndrome Respiratória Aguda Grave no
município; 
      b) informações sobre a capacidade instalada e o número de leitos a serem ampliados e/ou
convertidos para pediatria por estabelecimento de saúde (SCNES);
         c) taxa de ocupação e indicação de espera para leitos;

Declaração do gestor sobre a existência de equipamentos e recursos humanos disponíveis
para o funcionamento dos leitos a serem ampliados ou convertidos;
Decreto de declaração da situação de emergência em saúde pública do Município

LEITOS CLÍNICOS PEDIÁTRICOS RECURSO ESTADUAL 300 REAIS/DIÁRIA 
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Para LEITOS CLÍNICOS, a ampliação de leitos total de cada macrorregião
não poderá exceder 30% de sua capacidade instalada prévia da
macrorregião;
Em se tratando de leitos convertidos, ou seja, leitos já existentes, será
procedido o bloqueio no SUSfácilMG do número de leitos correspondente
aos que serão inseridos de forma manual;
Os hospitais deverão manter atualizadas as informações inerentes às
operações do sistema SUSfácilMG, referentes ao mapa de leitos e ao fluxo
de chegada, internação e alta do paciente, em consonância ao que está
disposto nos Arts. 46 a 49 da Resolução SES/MG n° 8.340, de 21 de
setembro de 2022. 

PONTOS DE ATENÇÃO



OBRIGADA 
SUBSECRETARIA DE REDES DE

ATENÇÃO À SAÚDE 


